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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

 

PROC. ADM. Nº. 14121/2026 

Pregão Eletrônico nº 21/2026  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS - CARNES, PEIXES, HORTIFRUTIGRANJEIROS E ESTOCÁVEIS, PÃES, LEITES PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE – MT.. 

 

Trata-se de manifestação apresentada pela empresa THIAGO FERREIRA DA SILVA FRANCA LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 38.376.185/0001-06, por meio do sistema BLL Compras, que apresentou Pedido de 

Esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico nº 21/2026, Processo nº 14121/2026, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, TAIS COMO, 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATÉRIAS DE COPA E COZINHA, PRODUTOS DE LIMPEZA HIGIENIZAÇÃO, 

DESINFECÇÃO, UTENSILIO E EQUIPAMENTOS CORRELATOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT, nos termos do artigo 164 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 I - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 Os pedido de esclarecimento foram protocolados em 29 de abril de 2026, observando o prazo 

estabelecido no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e no item 21.1 do Edital, que preveem o protocolo até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame (12/05/2026). Dessa forma, reconhece-se a 

legitimidade e tempestividade do pedido de esclarecimento apresentado. 

 

II - DOS PONTOS QUESTIONADOS EM SÍNTESE  

Pergunta 1: É admitida a apresentação do Alvará Sanitário do fornecedor primário, cumulada com 

declaração de vínculo comercial/carta de solidariedade, em substituição ao alvará sanitário da licitante?. 

Pergunta 2: É admitida a apresentação de Alvará de Localização e Funcionamento com CNAE 

compatível, em substituição ao Alvará Sanitário? 

Pergunta 3: Caso negativa as hipóteses anteriores, qual o fundamento técnico-jurídico que justifica 
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a exigência de Alvará Sanitário em nome da licitante, mesmo no modelo de operação sem armazenagem 

ou manipulação direta? 

 

III – DA RESPOSTA DO SETOR DEMANDANTE  

Considerando que o questionamento trata de especificação constante no Termo de Referência, o 

pedido foi encaminhado ao setor técnico responsável pela elaboração das peças de planejamento, para 

manifestação. 

A resposta foi encaminhada através do documento “RSESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

01”, o qual passa a integrar a presente resposta (ANEXO I). Recomenda-se a leitura completa do referido 

documento, no qual constam as análises técnicas e fundamentos que embasaram a decisão da 

Administração. 

Das respostas em síntese: 

Resposta 1: Não é admitida a substituição da exigência prevista no item 16.16.6 do Termo de 

Referência pela apresentação de Alvará Sanitário de fornecedor primário, ainda que acompanhado de 

declaração de vínculo comercial ou carta de solidariedade. 

A exigência refere-se à habilitação da própria licitante, na condição de futura contratada e 

responsável direta pela execução do objeto. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada responde 

integralmente pela execução contratual, sendo vedada a transferência indevida de obrigações a terceiros. 

Ademais, o fornecimento de gêneros alimentícios abrange diversas etapas — transporte, 

acondicionamento, integridade, rastreabilidade e entrega — todas sujeitas à fiscalização sanitária, o que 

impõe a comprovação de regularidade própria da licitante. 

Resposta 2: Não é admitida a substituição do Alvará Sanitário por Alvará de Localização e 

Funcionamento. 

O Alvará de Funcionamento possui natureza administrativa geral e não comprova o atendimento às 

condições sanitárias exigidas. Por sua vez, o Alvará Sanitário constitui o instrumento específico apto a 

atestar a conformidade com normas de vigilância sanitária relativas à segurança alimentar, higiene, 

controle de qualidade e logística de fornecimento de alimentos. 

Resposta 3: A exigência de Alvará Sanitário em nome da licitante encontra fundamento técnico e 

jurídico robusto, sendo mantida integralmente. 

Conforme a manifestação técnica atualizada, o modelo operacional adotado pela empresa (inclusive 

o cross-docking) não afasta sua condição de integrante da cadeia de fornecimento, tampouco sua 
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responsabilidade direta perante a Administração. A execução contratual, nos termos do Termo de 

Referência, compreende todas as etapas necessárias ao fornecimento, incluindo transporte, 

acondicionamento, integridade e entrega dos produtos, atividades sujeitas à regulação sanitária. 

Ademais, a exigência encontra respaldo: nos arts. 62 e 67 da Lei nº 14.133/2021 (habilitação 

compatível com o objeto); nas normas sanitárias da ANVISA (como RDC nº 216/2004 e correlatas); na 

Instrução Normativa nº 66/2020 e na Portaria nº 495/2023/GBSES; na jurisprudência do TCU, que veda a 

transferência indevida de responsabilidades e exige capacidade efetiva de execução. 

Ressalta-se, ainda, que a responsabilidade pela segurança alimentar é solidária entre os agentes da 

cadeia, não sendo admissível sua exclusão com base em modelo logístico. A exigência revela-se, portanto, 

adequada, necessária e proporcional, considerando o risco sanitário e a destinação do objeto a áreas 

sensíveis como educação, saúde e assistência social . 

 

IV – CONCLUSÃO 

A requerente questiona a possibilidade de flexibilização da exigência de Alvará Sanitário prevista no 

edital, propondo alternativas baseadas em seu modelo logístico de operação. Contudo, restou esclarecido 

que a exigência deve ser atendida pela própria licitante, não sendo admitida sua substituição por 

documentos de terceiros ou por alvará de natureza diversa. A Administração fundamenta sua posição na 

responsabilidade direta da contratada, na necessidade de controle sanitário integral da cadeia de 

fornecimento e na proteção da saúde pública, especialmente diante da natureza essencial do objeto 

licitado. 

Diante do exposto, considerando que os questionamentos foram devidamente esclarecidos, registra-

se que o conteúdo deste expediente será publicado na plataforma BLL Compras e no site oficial do 

Município, bem como será dada continuidade aos trâmites relativos à retificação do procedimento 

licitatório. 

 

Várzea Grande/MT, 05 de maio 2026. 

 

 

Marília B. Benetti Flor 
Pregoeira- Portaria nº 353/2026 
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ANEXO I 
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